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4.2 — O processo de inscrição é efetuado por requerimento em mo-
delo próprio dirigido ao Presidente da ESEL, instruído com os seguintes 
documentos:

a) Fotocópia simples do documento de identificação (passaporte ou 
bilhete de identidade estrangeiro);

b) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato não tem 
nacionalidade portuguesa nem está abrangido por nenhuma das condi-
ções elencadas nas alíneas do n.º 3 do artigo 1.º do Regulamento;

c) Cópias autenticadas (podendo ser autenticada na ESEL, devendo 
ser consultada a tabela de emolumentos):

i) Comprovativo da conclusão do ensino secundário português ou 
equivalente;

ii) Comprovativo de que a qualificação académica faculta, no país 
em que foi obtida, o acesso ao ensino superior, devidamente validado 
pela entidade competente desse país, nos termos do n.º 2 artigo 2.º do 
Regulamento do concurso especial de acesso e ingresso do estudante 
internacional ao ciclo de estudos de Licenciatura em Enfermagem na 
ESEL.

iii) Comprovativo da classificação obtida
1 — Nos exames finais do ensino secundário português corresponden-

tes às provas de ingresso para os titulares de ensino secundário português 
ou para os titulares de um ensino secundário estrangeiro que realizaram 
aquelas provas como candidatos autopropostos; ou

2 — No exame nacional de acesso ao ensino superior de outro país;
3 — Nas situações em que o candidato não possa apresentar o do-

cumento referido em ii) supra, deve fazer a auto declaração das classi-
ficações obtidas procedendo à sua comprovação documental nos três 
meses após o início dos estudos na ESEL;

d) Diploma DEPLE ou Diploma DIPLE, ou certificado B1 ou B2 emi-
tido por Escola de Línguas acreditada em Portugal, ou auto declaração 
do nível B1 de domínio da língua portuguesa, sempre que o candidato 
não tenha frequentado o ensino secundário em língua portuguesa;

e) Auto declaração da posse do pré -requisito exigidos pelo ciclo 
de estudos a que o estudante se candidata ou documento validado por 
médico inscrito na Ordem dos Médicos Portuguesa.

4.3 — Os documentos referidos nas alíneas i) ii) e iii) devem ser 
traduzidos sempre que não forem emitidos em português, inglês, fran-
cês ou espanhol, e visados pelos serviços consulares com a aposição 
da Apostila de Haia pela autoridade competente do Estado de onde é 
originário o documento.

5 — Qualificação Académica
De acordo com o artigo 4.º do Regulamento do concurso especial 

de acesso e ingresso do estudante internacional ao ciclo de estudos de 
Licenciatura em Enfermagem na ESEL.

6 — Conhecimento da língua Portuguesa
De acordo com o artigo 5.º do Regulamento do concurso especial 

de acesso e ingresso do estudante internacional ao ciclo de estudos de 
Licenciatura em Enfermagem na ESEL.

7 — Procedimentos e Prazos (Anexo I)
8 — Rejeição Liminar
8.1 — Serão liminarmente rejeitadas as candidaturas que não satisfa-

çam os requisitos referidos no n.º 1.1. e 1.3 deste Edital.
8.2 — Dos candidatos rejeitados liminarmente será organizada lista 

onde constam os fundamentos da rejeição, a qual será tornada pública 
e afixada na ESEL no prazo previsto no Anexo I.

9 — Seriação e Seleção
9.1 — A ordenação dos candidatos é feita por ordem decrescente da 

classificação final.
9.2 — A classificação final corresponde à soma das classificações 

obtidas nas provas realizadas, multiplicadas pela respetiva ponderação, 
sendo usada a mais lata das classificações obtidas quando se aplica a 
alínea a), ponto 1.1. do artigo 3.º do Regulamento do concurso especial 
de acesso e ingresso do estudante internacional ao ciclo de estudos de 
Licenciatura em Enfermagem na ESEL.

9.3 — Atendendo à existência de várias escalas, todas as classificações 
devem ser expressas na escala de 0 a 20.

9.4 — Sempre que dois ou mais candidatos em situação de empate 
disputem o último lugar, são criadas vagas adicionais.

9.5 — A lista de seriação dos candidatos é tornada pública e divulgada 
nos locais de estilo e publicitada no sítio da internet da ESEL, no prazo 
previsto no Anexo I.

10 — Reclamação
10.1 — Do resultado da seleção divulgado em lista provisória, pode-

rão os candidatos apresentar reclamação, devidamente fundamentada, 
dirigida ao Presidente da Escola Superior de Enfermagem de Lisboa, 
nos prazos fixados no Anexo I.

10.2 — Serão liminarmente indeferidas as reclamações não funda-
mentadas ou apresentadas fora de prazo.

10.3 — As decisões sobre as reclamações são homologadas pelo 
Presidente da ESEL.

10.4 — Quando na sequência da aceitação de uma reclamação, um 
candidato venha a ficar situado na lista em posição de colocado, tem 
direito ao ingresso, mesmo que para tal seja necessário criar vaga adi-
cional.

10.5 — A publicação da lista definitiva dos candidatos admitidos 
ocorre no prazo estabelecido no Anexo I.

10.6 — Os documentos apresentados pelos candidatos não admitidos 
serão eliminados, caso não sejam solicitados, até 90 dias após o inicio 
do curso.

11 — Efeitos e validade
A candidatura é valida para o ano letivo de 2019/2020.
12 — Matrícula e Propina
12.1 — Os candidatos admitidos devem realizar a sua matrícula e 

inscrição no prazo fixado no calendário respetivo (Anexo I).
12.2 — No ato da matrícula e inscrição há lugar a um pagamento único 

correspondente a 30 % da totalidade da propina base, acrescida da taxa 
de matrícula e seguro, sob pena da matrícula ser inválida.

12.3 — Não é devolvido o pagamento feito pela matrícula e inscrição, 
em caso de anulação da matrícula.

12.4 — O valor da propina é divulgado em aviso após decisão do 
Conselho Geral da ESEL.

ANEXO I
Informa -se que os prazos de candidatura, afixação dos resultados da 

seriação, seleção, reclamações, matrícula e inscrição, relativamente ao 
Concurso especial de acesso e ingresso do estudante internacional ao 
ciclo de estudos de licenciatura em Enfermagem da ESEL — 2019/2020, 
são os que constam do quadro seguinte: 

Procedimentos

Prazos

Inicio Final

Afixação do edital de candidatura  . . . . . 08/03/2019
Formalização presencial das candidaturas 04/04/2019 17/04/2019
Publicação da Lista de Rejeição Liminar 29/04/2019
Publicação da Lista de Resultados de Se-

riação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06/05/2019 
Apresentação de Reclamações. . . . . . . . 07/05/2019 20/05/2019
Publicação da Lista Definitiva Homolo-

gada dos Candidatos Admitidos. . . . . 23/05/2019
Formalização da Matrícula e Inscrição. . . em data a divulgar

 8 de março de 2019. — A Presidente da Escola Superior de Enferma-
gem de Lisboa, Maria Filomena Mendes Gaspar.

312128773 

 Aviso n.º 4826/2019

Concurso ao abrigo dos Regimes de Reingresso e de Mudança 
de Par Instituição/Curso no Ensino Superior e do Concurso 

Especial de Acesso para Titulares de Cursos Superiores
Nos termos do n.º 1 do artigo 10.º do Regulamento dos Regimes de 

Mudança de Curso, Transferência e do Reingresso do Ensino Supe-
rior, aprovado pela Portaria n.º 181 -D/2015 de 19 de junho, alterada 
pela Portaria n.º 305/2016, de 6 de dezembro, que revoga, a Portaria 
n.º 401/2007, de 5 de abril, alterada pela Portaria n.º 232 -A/2013, de 22 
de julho e pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, torna -se pública a abertura 
de concurso de admissão ao Curso de Licenciatura em Enfermagem 
(CLE) pelos regimes supracitados.

1 — Condições de Acesso
1.1 — Podem requerer a mudança de par instituição/curso:
a) Os estudantes que tenham estado matriculados e inscritos noutro 

par instituição/curso e não o tenham concluído;
b) Os estudantes que tenham realizado os exames nacionais do ensino 

secundário correspondentes às provas de ingresso fixadas para esse par, 
para esse ano, no âmbito do regime geral de acesso;

c) Os estudantes que tenham nesses exames, a classificação mínima 
exigida pela instituição de ensino superior, nesse ano, no âmbito do 
regime geral de acesso;

d) O regime de mudança de par instituição/curso aplica -se igualmente 
aos estudantes que tenham estado matriculados e inscritos em instituição 
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de ensino superior estrangeira em curso definido como superior pela 
legislação do país em causa, e não o tenha concluído;

e) Não é permitida a mudança de par instituição/curso técnico superior 
profissional, ou curso estrangeiro de nível correspondente, para ciclos de 
estudo de licenciatura ou ciclos de estudo integrados de mestrado;

f) Não é permitida a mudança de par instituição/curso no ano letivo 
em que o estudante tenha sido colocado em par instituição/curso de 
ensino superior ao abrigo de qualquer regime de acesso e ingresso e se 
tenha matriculado e inscrito.

1.2 — Podem requerer o reingresso os estudantes que tenham estado 
matriculados; não tenham estado inscritos no ano letivo anterior àquele 
em que pretendem reingressar na Escola Superior de Enfermagem de 
Lisboa ou ainda numa das escolas que lhe deram origem:

Escola Superior de Enfermagem de Artur Ravara
Escola Superior de Enfermagem Calouste Gulbenkian de Lisboa
Escola Superior de Enfermagem Francisco Gentil
Escola Superior de Enfermagem Maria Fernanda Resende

1.3 — Podem requerer a candidatura ao concurso especial de acesso os 
titulares de outros cursos superiores, nos termos da alínea d) do artigo 3.º, 
conjugada com o artigo 12.º, do Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro.

2 — Formalização da Candidatura
2.1 — Os requerimentos dos candidatos abrangidos pelo presente 

concurso são dirigidos ao Presidente da ESEL.
2.2 — A formalização do processo de candidatura, no prazo constante 

no Anexo I, poderá ser feita pelo próprio ou por um procurador, desde que 
acompanhado de uma procuração, no Núcleo de Serviços Académicos da 
Escola Superior de Enfermagem de Lisboa — polo Calouste Gulbenkian, 
situado na Av. Professor Egas Moniz, 1600 — 190 Lisboa.

2.3 — O requerimento de candidatura deve obrigatoriamente ser 
acompanhado dos documentos referidos em 2.6.1. nas alíneas, a), b), 
c), d), e), f) e em 2.6.3 na alínea a), b), c) e d) podendo autenticar as 
fotocópias no momento da entrega, mediante prova dos documentos 
originais e pagamento dos respetivos emolumentos de acordo com a 
tabela em vigor.

2.4 — A candidatura está sujeita a emolumentos de acordo com o 
ponto 1.1 da Tabela de emolumentos em vigor nesta Escola.

2.5 — A candidatura é apenas válida para o ano letivo 2019 -2020.
2.6 — Documentos a apresentar:
2.6.1 — Mudança de par Instituição/Curso
A formalização da candidatura é efetuada por requerimento em modelo 

próprio dirigido ao Presidente da ESEL, instruído com os seguintes 
elementos:

a) Apresentação do documento de identificação válido (Cartão de 
Cidadão, Bilhete de Identidade ou Autorização de Residência e Número 
de Identificação Fiscal);

b) Historial de acesso ao Ensino Superior (documento de candidatura 
ao Ensino Superior com discriminação da nota de candidatura e das 
opções de cursos — ficha ENES) ou, quando aplicável, declaração da 
instituição em que está matriculado com a nota de acesso;

c) Declaração de matrícula e inscrição do (s) estabelecimento (s) do 
Ensino Superior em que esteve inscrito e que comprove a não prescrição, 
os anos em que esteve inscrito, o estatuto e o regime de estudo aplicado 
nesses anos de inscrição;

d) Pré -requisito exigido na ESEL (comprovativo de aptidão — pré-
-requisito do grupo B) ou prova em como o realizou;

e) Declaração do Naric “National Academic Recognition Information 
Centre” na Direção Geral do Ensino Superior a comprovar o nível do 
curso como superior pela legislação do País em causa em que esteve 
ou está matriculado e inscrito (só para estudantes provenientes de esta-
belecimento de ensino superior estrangeiro);

f) Procuração (se aplicável).

2.6.1.1 — Caso a mudança de par instituição/curso não resulte de uma 
opção voluntária do estudante, e por decisão do Presidente da ESEL, 
podem as condições habilitacionais referidas nas alíneas acima, ser 
substituídas por uma avaliação do currículo já realizado pelo estudante 
no curso encerrado, que demonstre que dispõe da formação adequada 
ao prosseguimento dos estudos na ESEL.

2.6.2 — Reingresso
A formalização da candidatura é efetuada por requerimento em modelo 

próprio dirigido ao Presidente da ESEL, instruído com os seguintes 
elementos:

a) Apresentação do documento de identificação válido (Cartão de 
Cidadão, Bilhete de Identidade ou Autorização de Residência e Número 
de Identificação Fiscal);

b) Procuração (se aplicável).

2.6.3 — Titulares de Cursos Superiores
A formalização da candidatura é efetuada por requerimento em modelo 

próprio dirigido ao Presidente da ESEL, instruído com os seguintes 
elementos:

a) Apresentação do documento de identificação válido (Cartão de 
Cidadão, Bilhete de Identidade ou Autorização de Residência e Número 
de Identificação Fiscal);

b) Certidão comprovativa de ser titular de um curso superior onde 
conste a classificação final e a data da conclusão;

c) Pré -requisito exigido na ESEL (comprovativo de aptidão — pré-
-requisito do grupo B) ou prova em como o realizou;

d) Procuração (se aplicável).

3 — Procedimentos e Prazos (Anexo I)
4 — Rejeição Liminar
As candidaturas serão rejeitadas liminarmente quando:
4.1 — Tenham sido apresentadas fora de prazo;
4.2 — Não sejam acompanhadas, no ato da candidatura, de toda a 

documentação necessária à completa instrução do processo;
4.3 — Infrinjam expressamente o Regulamento Geral dos Regimes de 

Reingresso e de Mudança de Par Instituição/Curso no Ensino Superior 
e do Concurso Especial de Acesso para Titulares de Cursos Superiores.

5 — Vagas e Critérios de Seriação
5.1 — Mudança de Par Instituição/Curso — 4 vagas
Critérios de Seriação:
a) Maior número de opções pelo Curso de Licenciatura em Enferma-

gem na (s) candidatura(s) ao Ensino Superior;
b) Candidatura mais recente ao Ensino Superior;
c) Nota mais elevada de candidatura ao Ensino Superior.

5.2 — Reingresso — não está sujeito a qualquer limitação quanti-
tativa.

Critérios de Seriação — não são aplicados critérios de seriação.
5.3 — Titulares de Cursos Superiores — 4 Vagas
Critérios de Seriação:
a) Ser titular do grau académico mais elevado, de entre os previstos 

na alínea d) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de 
julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro;

b) Melhor classificação no grau de que é titular;
c) Melhor classificação no curso de que é titular;
d) Conclusão do curso em data mais recente.

6 — Reclamações
6.1 — Da decisão sobre a candidatura aos Regimes de Reingresso 

e de Mudança de Par Instituição/Curso no Ensino Superior e do Con-
curso Especial de Acesso para Titulares de Cursos Superiores, poderão 
os interessados apresentar reclamação, devidamente fundamentada, 
dirigida ao Presidente da ESEL, no prazo de 10 (dez) dias a partir da 
data de afixação da mesma;

6.2 — As decisões sobre as reclamações serão da competência do 
Presidente da ESEL e serão proferidas no prazo de 10 (dez) dias após a 
sua receção e comunicadas por escrito aos reclamantes.

ANEXO I
Informa -se que os prazos de candidatura, afixação dos resultados da 

seriação, seleção, reclamações, matrícula e inscrição, relativamente ao 
Concurso ao abrigo dos Regimes de Reingresso e de Mudança de Par 
Instituição/Curso no Ensino Superior e do Concurso especial de acesso 
para titulares de cursos superiores — Edição 2019/2020, são os que 
constam do quadro seguinte: 

Procedimentos

Prazos

Inicio Final

Afixação do edital de candidatura  . . . . . 08/03/2019

Formalização presencial das candidaturas 04/04/2019 17/04/2019

Publicação da Lista de Rejeição Liminar 29/04/2019
Publicação da Lista de Resultados de Se-

riação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06/05/2019

Apresentação de Reclamações. . . . . . . . 07/05/2019 20/05/2019
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Procedimentos

Prazos

Inicio Final

Publicação da Lista Definitiva Homolo-
gada dos Candidatos Admitidos. . . . . 23/05/2019

Formalização da Matrícula e Inscrição a) Em data a divulgar.

a) Os estudantes que pretendam solicitar creditações ou Plano de Prosseguimento de Estudos 
(mais de 24 ECTS) devem fazê -lo no Núcleo de Serviços Académicos, impreterivelmente até 
dez dias úteis após a matrícula. Para mais informações devem consultar o regulamento.

 8 de março de 2019. — A Presidente da Escola Superior de Enferma-
gem de Lisboa, Maria Filomena Mendes Gaspar.

312127525 

 Despacho (extrato) n.º 3133/2019
Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que, após homologação 
da lista unitária de ordenação final dos candidatos do procedimento 
concursal de regularização, no âmbito do Programa de Regularização 
Extraordinária dos Vínculos Precários (PREVPAP), aberto pela oferta 
BEP OE 201810/0596 de 16 de outubro, foi autorizado o contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, dispensado do 
cumprimento do período experimental, nos termos do artigo 11.º da Lei 
n.º 112/2017, de 29 de dezembro, de um Especialista de Informática, da 
carreira de Especialista de Informática, do mapa de Pessoal da Escola 
Superior de Enfermagem de Lisboa, com António Ritto Coucelo, com 
efeitos a 01 de fevereiro de 2019, ficando posicionado no escalão 1, 
índice 480, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 97/2001, de 26 de março (Mapa I — Anexo ao referido decreto -lei). 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

5 de fevereiro de 2019. — O Vice -Presidente, João Carlos Barreiros 
dos Santos.

312109121 

 Despacho (extrato) n.º 3134/2019
Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que, após homologação 
da lista unitária de ordenação final dos candidatos do procedimento 
concursal de regularização, no âmbito do Programa de Regularização 
Extraordinária dos Vínculos Precários (PREVPAP), aberto pela oferta 
BEP OE 201810/0593 de 16 de outubro, foram autorizados os contratos 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, dispensados 
do cumprimento do período experimental, nos termos do artigo 11.º da 
Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, de quinze Assistentes Operacionais 
da carreira de Assistente Operacional, do mapa de Pessoal da Escola 
Superior de Enfermagem de Lisboa, com Ana Isabel Reis Cardoso Silva, 
Celma de Fátima Rothemberger, Dina Judite Pinho Gomes de Almeida, 
Dora Cristina Batista Pereira, Filipa Andreia de Jesus Rodrigues Ferreira, 
Isabel Maria Valente Simões Marcolino, Lídia Embaló Bernardino, Lídia 
Maria Alves Afonso da Cruz Esteves, Maria da Conceição Toscano 
Vieira Ferreira Nicolau, Maria de Fátima do Rosário Coelho, Maria 
Edmeia Lopes Ferreira Neves, Nélia Maria de Jesus Maia Tavares da 
Cruz, Otília Clara Fonseca Cabeça, Patrícia da Conceição Duque Ferreira 
Silvério e Paula Cristina Alves da Silva Faneco, com efeitos a 01 de 
fevereiro de 2019, ficando posicionados na 1.ª Posição Remuneratória, 
Nível Remuneratório 1, da Tabela Remuneratória Única, aprovada pela 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro. (Isento de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas.)

5 de fevereiro de 2019. — O Vice -Presidente, João Carlos Barreiros 
dos Santos.

312108839 

concursal de regularização, no âmbito do Programa de Regularização 
Extraordinária dos Vínculos Precários (PREVPAP), aberto pela oferta 
BEP OE 201810/0594 de 16 de outubro, foram autorizados os contratos 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, dispensados 
do cumprimento do período experimental, nos termos do artigo 11.º da 
Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, de oito Assistentes Técnicos da 
carreira de Assistente Técnico, do mapa de Pessoal da Escola Superior 
de Enfermagem de Lisboa, com efeitos a 01 de fevereiro de 2019 com 
Alexandra Manuela Pereira Fernandes Lopes, Carla Alexandra Aguiar 
Sales, Carlos Alberto de Brito Fernandes, Dário Daniel Cordeiro Mi-
randa, Joana D’Espiney Gonçalves, Pedro da Silva Moreira, Sandro 
Miguel Rodrigues Alcobia e Vanda Correia e Silva, ficando posiciona-
dos na 1.ª Posição Remuneratória, Nível Remuneratório 5, da Tabela 
Remuneratória Única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 
de dezembro. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

5 de fevereiro de 2019. — O Vice -Presidente, João Carlos Barreiros 
dos Santos.

312108985 

 Despacho (extrato) n.º 3136/2019
Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que, após homologação 
da lista unitária de ordenação final dos candidatos do procedimento 
concursal de regularização, no âmbito do Programa de Regularização 
Extraordinária dos Vínculos Precários (PREVPAP), aberto pela oferta 
BEP OE 201810/0595 de 16 de outubro, foram autorizados os contratos 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, dispensados 
do cumprimento do período experimental, nos termos do artigo 11.º da 
Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, de cinco Técnicos Superiores, da 
carreira de Técnico Superior, do mapa de Pessoal da Escola Superior 
de Enfermagem de Lisboa, com Alexandre Miguel Faria de Carvalho 
Boavida Vicente, Ana Paula Pinto Fontinha, Isa Maria da Encarnação 
Vicente, Paula Cristina de Almeida Policarpo e Rute Joana de Vascon-
celos Alves Portugal, com efeitos a 1 de fevereiro de 2019, ficando 
posicionados na 2.ª Posição Remuneratória, Nível Remuneratório 15, da 
Tabela Remuneratória Única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 
31 de dezembro. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

5 de fevereiro de 2019. — O Vice -Presidente, João Carlos Barreiros 
dos Santos.

312109032 

 Despacho (extrato) n.º 3135/2019
Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, faz  -se público que, após homologação 
da lista unitária de ordenação final dos candidatos do procedimento 

 Despacho (extrato) n.º 3137/2019
Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que, após homologação 
da lista unitária de ordenação final dos candidatos do procedimento 
concursal de regularização, no âmbito do Programa de Regularização 
Extraordinária dos Vínculos Precários (PREVPAP), aberto pela oferta 
BEP OE 201810/0598, de 16 de outubro, foram autorizados os contratos 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, dispensados 
do cumprimento do período experimental, nos termos do artigo 11.º da 
Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, de dois Técnicos de Informática, 
da carreira de Técnico de Informática, do mapa de Pessoal da Escola 
Superior de Enfermagem de Lisboa, com Mário Diogo Pombo Teixeira 
Lopes e André Cipriano Brás Lopes, com efeitos a 1 de fevereiro de 
2019, ficando posicionados no escalão 1, índice 332, nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de 
março (Mapa II — Anexo ao referido decreto -lei). (Isento de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas.)

5 de fevereiro de 2019. — O Vice -Presidente, João Carlos Barreiros 
dos Santos.
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Despacho n.º 3138/2019
De acordo com o previsto no artº18.º da Lei do Orçamento de Estado 

para 2018, aprovado pela Lei n.º 114/2017 de 29 de dezembro, torna -se 
público que alteraram o posicionamento remuneratório, com efeitos a 
partir de 1 de janeiro de 2018, os seguintes trabalhadores: 

Nome Categoria Nova Posicão/
Nível Remuneratório

Remuneração
Mensal

Ana Leonor Augusto da Silva Gomes Taborda  . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 11 995,51 €
Ana Margarida Lopes Sobreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 8 837,60 €


